REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE IPTU PARA ASSOCIAÇÕES
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CNPJ:____________________________________

ENDEREÇO:_____________________________________________________________________________________________________________________________________________
CONTATO:	TEL. FIXO: 	(___)________________	(___)________________
			 		CELULAR: 	(___)________________	(___)________________
			    		E-MAIL: _____________________________________________
ISENÇÃO REFERENTE AO ANO:______________
MOTIVOS E FATOS:___________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DOCUMENTAÇÃO

|_| Requerimento Padrão preenchido e assinado;
|_| Cópia da Taxa de Expediente referente ao protocolo quitada;
|_| Cópia do cartão do CNPJ;
|_| Cópia da matrícula do imóvel atualizada (30 dias);
|_| Cadastro Imobiliário (IPTU);
|_| Estatuto Social;
|_| Ata da última eleição da Diretoria;
|_| Ata da última Assembleia;
|_| Certidão de Personalidade Jurídica atualizada (30 dias) (documento que comprova a existência legal de uma entidade, comprova alterações no estatuto social)(retirar no registro civil); 


________________________________
REQUERENTE


DECLARAÇÃO E CIÊNCIA SOBRE O REQUERIMENTO DE ISENÇÃO
Nos termos do Art. 207 da Lei Complementar 23/2019, o(a) requerente declara ter ciência de que:
1. O pedido de isenção deve ser protocolado junto à Prefeitura Municipal até o dia 31 de julho do ano corrente, para que a isenção seja válida no próximo exercício, acompanhado da documentação comprobatória que ateste o enquadramento nas hipóteses legais de isenção.
2. Requerimentos apresentados fora do prazo estabelecido serão indeferidos, conforme determina o § 1º do referido artigo.
3. A concessão da isenção será válida somente para o exercício ao qual se refere o pedido, sendo necessária a formulação de novo requerimento para eventual prorrogação do benefício, conforme estipula o § 2º.
4. A isenção poderá ser revogada de ofício caso se constate que o beneficiário não atende ou tenha deixado de atender aos requisitos exigidos. Em caso de dolo ou simulação, o imposto será cobrado com atualização monetária, juros de mora e multa de 100% sobre o valor devido, nos termos do § 3º.
Declaro estar ciente das disposições legais e dos critérios para concessão da isenção, assumindo a responsabilidade pela veracidade das informações e documentos apresentados.

Assinatura: ____________________________________________________
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